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EDITAL 

N.º de Registo 6561  Data 06/06/2018  Processo 2018/150.10.701/11  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 
56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 
deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 11 de 21 de maio do 
corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 
 
- Tomar conhecimento da informação do Parques de armazenamento de madeira queimada 
nos incêndios de 2017 - Pergunta ao Governo efetuada pelo Grupo Parlamentar Os Verdes. 
 
- Tomar conhecimento da Listagem dos Despachos proferidos pela Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara, no uso dos poderes delegados, no período de dois a quinze de dois mil 
e dezoito. 
 
- Tomar conhecimento do Parecer e Certificação Legal de Contas – Ano de dois mil e 
dezassete. 
 
- Autorizar a abertura do procedimento de Consulta Prévia número três/dois mil e dezoito para 
Aquisição de Refeições Escolares Transportadas a Quente, para os anos letivos dois mil e 
dezoito/dois mil e dezanove e dois mil e dezanove/dois mil e vinte, com consulta a todas as 
entidades selecionadas no Acordo Quadro celebrado através da Central de Compras da CIMT 
– Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, aprovando as Peças do Procedimento 
apresentadas;  
Deliberar, também, que a constituição do júri do procedimento seja a seguinte:  
- Vogais efetivos: - Isabel Cristina Ferreira Carvalho, dirigente da Divisão de Desenvolvimento 
Humano e Social que substituirá o Presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos, e, 
Filomena Isabel Gabriel Henriques, Técnica Superior, que secretariará.  
- Vogais Suplentes: - Rui Pedro Costa Silva, Técnico Superior e Edite Margarida Oliveira 
Madrugo, Assistente Técnica, ambos da Divisão de Desenvolvimento Humano e Social.  
Deliberar, também que:  
 1 - Seja efetuada a delegação de competências prevista no número um do artigo 
centésimo nono, do CCP - Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dezoito/dois mil e oito, de vinte e nove de Janeiro, na redação dada pelo Decreto-Lei número 
cento e onze-B/dois mil e dezassete, de trinta e um de agosto, na Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal, nomeadamente:  
 - A decisão de adjudicação prevista no artigo septuagésimo terceiro, número um, do 
CCP - Código dos Contratos Públicos;   
 - A aprovação da minuta de contrato, conforme previsto no artigo nonagésimo oitavo do 
CCP - Código dos Contratos Públicos, e respetiva notificação ao adjudicatário; e  
 - A representação na Outorga do Contrato, conforme previsto no artigo centésimo sexto 
do CCP - Código dos Contratos Públicos.    
 - Proceder à alteração das peças do procedimento e retificação de erros ou omissões 
das peças do procedimento, conforme previsto no artigo quinquagésimo do CCP - Código dos 
Contratos Públicos;  
 - Decidir sobre a prorrogação do prazo fixado para a apresentação das propostas no 
caso em que as retificações ou os esclarecimentos previstos no artigo quinquagésimo sejam 
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comunicados para além do prazo estabelecido para o efeito, conforme previsto no artigo 
sexagésimo quatro do CCP - Código dos Contratos Públicos;   
 - Designar o Gestor do Contrato, conforme previsto no artigo ducentésimo nonagésimo-
A, do CCP - Código dos Contratos Públicos, aquando da respetiva adjudicação.   
 2 – Seja efetuada a delegação de competências no júri de outras competências, 
conforme previsto no número dois do artigo sexagésimo nono do Código dos Contratos 
Públicos:  
 - Artigo sexagésimo sexto do CCP - Código dos Contratos Públicos – Proceder à 
classificação de documentos da proposta.  
 
- Tomar conhecimento do pedido de Reconhecimento de Interesse Público – Junta de 
Freguesia de Bugalhos – Requalificação do Largo Manuel de Jesus Monteiro – PDR dois mil e 
vinte – Ação Dez ponto Dois ponto Um ponto Seis – Renovação de Aldeias. 
 
- Tomar conhecimento do despacho de Interrupção e Condicionamento de Trânsito para 
realização das Festas de São Pedro, em Alcanena dois mil e dezoito 
 
- Tomar conhecimento do Despacho de Interrupção e Condicionamento de Trânsito para 
realização da Feira Maria Moleira, em Vila Moreira. 
 
 
- Tomar conhecimento da Alteração número vinte ao Orçamento e número dezanove às 
Grandes Opções do Plano. 
 
- Tomar conhecimento da autorização para realização de despesas correspondentes ao total 
dos documentos cabimentados no período de vinte e quatro de abril a dez de maio de dois mil 
e dezoito, no valor global de oitocentos e vinte e seis mil novecentos e treze euros e trinta e 
oito cêntimos. 
 
- Tomar conhecimento da relação dos compromissos efetuados no período de vinte e quatro de 
abril a dez de maio de dois mil e dezoito, no valor de oitenta e sete mil oitocentos e oitenta e 
três euros e quarenta e nove cêntimos. 
 
- Tomar conhecimento da relação das Ordens de pagamento autorizados, por despacho no 
período de vinte e quatro de abril a dez de maio de dois mil e dezoito:  
- Operações Orçamentais no valor total de quatrocentos e oitenta e oito mil novecentos e 
setenta e oito euros e cinquenta e seis cêntimos, correspondentes às autorizações números 
dois mil trezentos e vinte e um a dois mil e quinhentos;  
- Operações de Tesouraria no valor total de vinte e dois mil seiscentos e oitenta e cinco euros e 
quarenta e nove cêntimos, correspondentes às autorizações números cento e oitenta e sete a 
duzentos e três. 
 
- Tomar conhecimento da Relação dos pagamentos efetuados no período de vinte e quatro de 
abril a dez de maio de dois mil e dezoito:   
- Operações Orçamentais no valor total de quinhentos e quarenta e oito mil e quarenta euros e 
noventa e três cêntimos;  
- Operações de Tesouraria no valor total de cinco mil quatrocentos e setenta e dois cêntimos e 
oitenta e três cêntimos. 
 
- Tomar conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia dezoito de maio de dois mil e 
dezoito, o qual acusa um saldo de um milhão quatrocentos e quarenta e três mil cinquenta e 
quatro euros e quarenta cêntimos, sendo um milhão duzentos e noventa e cinco mil duzentos e 
onze euros e cinquenta e dois cêntimos de Operações Orçamentais e cento e quarenta e sete 
mil oitocentos e quarenta e dois euros e oitenta e oito cêntimos, de Operações de Tesouraria. 
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- Aprovar:  
 1. Aprovar a transferência da inquilina que ocupa o fogo de tipo T-Um, número cinco-B, 
para o fogo de tipo T-dois, número três, no bairro Doutor Anastácio Gonçalves, após a 
conclusão das obras de melhoria do respetivo fogo, conforme o Regulamento de Habitação 
Social, no artigo cinco, ponto três, alínea c), pontos IV e V “Doença grave, ou dependência de 
ascendente, devidamente comprovada…/…Outros motivos ponderosos e excecionais a 
apreciar casuisticamente, mediante exposição escrita e prova documental”;  
 2. O fogo de tipo T-Um, número cinco-B, no Bairro Doutor Anastácio Gonçalves, após 
obras de melhoria, deverá ser entregue à inquilina que reside atualmente no T-Um, sito no 
Bairro Timor Lorosae – Bloco Um – Primeiro Direito, número cento e vinte e dois, considerando 
que é o fogo melhor se adequa ao seu agregado familiar, mulher só.  
 3. Caso, a posição da inquilina que reside atualmente no T-Um, sito no Bairro Timor 
Lorosae – Bloco Um – Primeiro Direito, número cento e vinte e dois se mantenha, em não 
aceitar a transferência para o fogo de tipo T-Um, número cinco-B no Bairro Doutor Anastácio 
Gonçalves, após a transferência da atual inquilina, deverá este processo ficar concluído, não 
se procedendo assim, à referida transferência.  
4. Aprovar a abertura a concurso público do fogo de tipo T-Um, número cinco-B, sito no Bairro 
Doutor Anastácio Gonçalves, caso não se proceda à transferência da inquilina. 
 
 
- Aprovar a abertura de concurso de habitação social para arrendamento de um fogo de 
tipologia T-dois, Bloco quatro, rés-do-chão Esquerdo, número trinta e quatro, sito no Bairro 
Timor Lorosae, em Alcanena e respetiva minuta de aviso de concurso. O prazo de 
candidaturas decorre no período entre o dia vinte e oito de maio a vinte e nove de junho de 
dois mil e dezoito 
 
- Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento de Escolas de Alcanena, de 
quinhentos euros, para aquisição de cem kits de loiça, no valor de cinco euros cada um, para o 
projeto “Feira do Tempo”, ao abrigo da alínea u) do número um do artigo trigésimo terceiro do 
anexo I à lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 
 
- Aprovar a arrecadação da receita proveniente das inscrições na última atividade do projeto 
“Caminhadas pelo Concelho” do ano dois mil e dezassete/dois mil e dezoito, a ocorrer na Rota 
Vicentina, em Porto Covo. O valor da inscrição é de cinco euros por pessoa, sendo as vagas 
limitadas a cento e oitenta inscrições. 
 
- Remeter à Assembleia Municipal para que esta se pronuncie quanto ao Pedido de 
Reconhecimento do Interesse Público Municipal na regularização do estabelecimento 
industrial, de Valpar – Tintas e revestimento, Sociedade Anónima, ao abrigo do disposto no 
Decreto-lei número cento e sessenta e cinco/dois mil e catorze, de cinco de novembro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria número sessenta e oito/dois mil e quinze, de nove de 
março. 
 
- Aprovar o corte de trânsito temporário na Rua Vinte e Três de Março, em Espinheiro, por 
motivos de obras e respetivo plano de desvio de traçado alternativo, um para viaturas ligeiras e 
outro para viaturas pesadas, devido à tipologia dos arruamentos existentes na povoação. 
 
 
- Aprovar a notificação de diversos proprietários, identificados em anexo à informação técnica, 
de terrenos nos quais existe bastante vegetação espontânea, para se proceder ao abate, 
limpeza, desbaste, poda ou tratamento daqueles, ao abrigo do disposto no número um no 
artigo sétimo do Regulamento dos Espaços Verdes, Parque e Jardins do Município de 
Alcanena.   
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- Promover-se os procedimentos tendentes à atualização do Regulamento dos Espaços 
Verdes, Parque e Jardins do Município de Alcanena. 
 
 
- Aprovar a atribuição de um apoio pecuniário de 2.450,00€ (Dois mil e quatrocentos e 
cinquenta euros), à ARPICA – Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos do Concelho 
de Alcanena, para a comparticipação nas despesas tidas com obras nas instalações onde se 
encontra, nomeadamente, no reforço da segurança e na pintura e tratamento de algumas 
paredes, devido a problemas de infiltração de águas, ao abrigo da alínea p), do número um, do 
artigo trigésimo terceiro do Anexo I, da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 
setembro. 
 
 
- Ratificar a adenda ao protocolo de Criação de Equipas de Intervenção Permanentes, 
celebrado entre a Autoridade Nacional de Proteção Civil, o Município de Alcanena e a 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Minde, cujo protocolo foi assinado a 
quatro de maio de dois mil e dezoito.  
   
 
E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares de estilo. 
 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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